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DECRETO Nº 740/2013

 DATA: 27 de agosto de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Pró-
prio do Executivo Municipal e dá outras providências. 
 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Paraná,  no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 
(Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servidores do Qua-
dro de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como 
após avaliação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013;

 DECRETA:

  Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no percentual 
de 4% (quatro por cento), a servidora Maria Olisia Telega de Melo, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, do Quadro de Pessoal 
do Executivo Municipal, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais 
em conformidade com o Capítulo VI, Art. 17 , Letra c, da Lei Supracitada.
 
 Art. 2º – Fica concedido também, “Gratificação de Qualificação”, 
no percentual de 6% (seis por cento), tendo em vista o preenchimento dos 
requisitos legais, em conformidade com o Capítulo VIII, Art. 24 da referida Lei.

 Art. 3º - Este decreto entra em vigor da data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir desta data.

  Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de
 Prudentópolis, 27 de agosto de 2013.

 Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 741/2013

 DATA: 27 de agosto de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro 
Próprio do Executivo Municipal e dá outras providências. 
 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Paraná,  no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 
(Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servidores do Qua-
dro de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem 
como após avaliação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela Por-
taria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013;

 DECRETA:

  Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no percentual 
de 2% (dois por cento), a servidora Eliane Regina Montani, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, do Quadro de Pessoal 
do Executivo Municipal, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais 
em conformidade com o Capítulo VI, Art. 17 , Letra b, da Lei Supracitada.
 
 Art. 2º - Este decreto entra em vigor da data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir desta data.

  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de
 Prudentópolis, 27 de agosto de 2013.

 Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 742/2013

 DATA: 27 de agosto de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro 
Próprio do Executivo Municipal e dá outras providências. 
 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Paraná,  no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 
(Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servidores do Quadro 
de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como 
após avaliação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,
  
 DECRETA:

  Art. 1º – Fica concedido “Gratificação de Qualificação”, no percen-
tual de 3% (três por cento), a servidora Marcia Rios, ocupante do cargo 
efetivo de Técnico Agrícola, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal,  
tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais, em conformidade com o 
Capítulo VIII, Art. 24 da Lei Supracitada.
 
 Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua publicação, 
produzindo efetivos a partir desta data.

  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de
 Prudentópolis, 27 de agosto de 2013.

  Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 743/2013

 DATA: 27 de agosto de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro 
Próprio do Executivo Municipal e dá outras providências. 
 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Paraná,  no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 
(Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servidores do Quadro 
de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como 
após avaliação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

 DECRETA:

 Art. 1º – Fica concedido “Gratificação de Qualificação”, no per-
centual de 3% (três por cento), ao servidor Daniel Farah de Castilhos, 
ocupante do cargo efetivo de Psicólogo, do Quadro de Pessoal do Executivo 
Municipal,  tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais, em conformi-
dade com o Capítulo VIII, Art. 24 da Lei Supracitada.
 
 Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua publicação, 
produzindo efetivos a partir desta data.

  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de
 Prudentópolis, 27 de agosto de 2013.

  Gilvan Pizzano Agibert
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº 744/2013

 DATA: 27 de agosto de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Pró-
prio do Executivo Municipal e dá outras providências. 
 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Paraná,  no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 
(Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servidores do Quadro 
de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como 
após avaliação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

DECRETA:

 Art. 1º – Fica concedido “Gratificação de Qualificação”, no percen-
tual de 3% (três por cento), ao servidor João Rubleski Junior, ocupante 
do cargo efetivo de Agente de Saúde, do Quadro de Pessoal do Executivo Mu-
nicipal,  tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais, em conformidade 
com o Capítulo VIII, Art. 24 da Lei Supracitada.
 
 Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua publicação, 
produzindo efetivos a partir desta data.

  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de
 Prudentópolis, 27 de agosto de 2013.

  Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 745/2013

 DATA: 27 de agosto de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Pró-
prio do Executivo Municipal e dá outras providências. 
 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Paraná,  no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 
(Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servidores do Quadro 
de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como após 
avaliação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela Portaria nº 05/2013 
e alterada pela Portaria nº 34/2013,
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DECRETA:
 Art. 1º – Fica concedido “Gratificação de Qualificação”, no percen-
tual de 3% (três por cento), ao servidor Silvana Michalczyszyn, ocupante 
do cargo efetivo de Agente Administrativo, do Quadro de Pessoal do Executivo 
Municipal,  tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais, em conformi-
dade com o Capítulo VIII, Art. 24 da Lei Supracitada.
 
 Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua publicação, 
produzindo efetivos a partir desta data.

  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de
 Prudentópolis, 27 de agosto de 2013.

 Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 746/2013

 DATA: 27 de agosto de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Pró-
prio do Executivo Municipal e dá outras providências.  

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Paraná,  no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 
(Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servidores do Qua-
dro de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como 
após avaliação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

 DECRETA:

 Art. 1º – Fica concedido “Gratificação de Qualificação”, no percen-
tual de 3% (três por cento), ao servidor Genilson Pereira, ocupante do car-
go efetivo de Advogado, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal,  tendo 
em vista o preenchimento dos requisitos legais, em conformidade com o Capítu-
lo VIII, Art. 24 da Lei Supracitada.
 
 Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua publicação, 
produzindo efetivos a partir desta data.

  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de
 Prudentópolis, 27 de agosto de 2013.

 Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 747/2013

 DATA: 27 de agosto de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Pró-
prio do Executivo Municipal e dá outras providências.

 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Paraná,  no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 
(Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servidores do Qua-
dro de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como 
após avaliação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

 DECRETA:

 Art. 1º – Fica concedido “Gratificação de Qualificação”, no percen-
tual de 3% (três por cento), ao servidor Luiz Alberto Binkoski, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Secretaria, do Quadro de Pessoal do Executivo 
Municipal,  tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais, em conformi-
dade com o Capítulo VIII, Art. 24 da Lei Supracitada.
 
 Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua publicação, 
produzindo efetivos a partir desta data.

  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de
 Prudentópolis, 27 de agosto de 2013.

 Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 748/2013

 DATA: 27 de agosto de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Pró-
prio do Executivo Municipal e dá outras providências.
 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Paraná,  no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 
(Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servidores do Qua-
dro de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como 
após avaliação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

 DECRETA:

 Art. 1º – Fica concedido “Gratificação de Qualificação”, no percen-
tual de 3% (três por cento), ao servidor Fabricio Luis Mosquer, ocupante do car-
go efetivo de Motorista, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal,  tendo em 
vista o preenchimento dos requisitos legais, em conformidade com o Capítulo 
VIII, Art. 24 da Lei Supracitada.
 
 Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua publicação, 
produzindo efetivos a partir desta data.

  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de
 Prudentópolis, 27 de agosto de 2013.

 Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 749/2013

 DATA: 27 de agosto de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Pró-
prio do Executivo Municipal e dá outras providências. 
 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Paraná,  no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 
(Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servidores do Qua-
dro de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como 
após avaliação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

   
 DECRETA:

  Art. 1º – Fica concedido “Gratificação de Qualificação”, no percen-
tual de 12% (doze por cento), a servidora Caroline Louize da Fonseca 
Silva Portela, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Licitações, do Qua-
dro de Pessoal do Executivo Municipal,  tendo em vista o preenchimento dos re-
quisitos legais, em conformidade com o Capítulo VIII, Art. 24 da Lei Supracitada.
 
 Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua publicação, 
produzindo efetivos a partir desta data.

  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de
 Prudentópolis, 27 de agosto de 2013.

 Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 750/2013

 DATA: 27 de agosto de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Pró-
prio do Executivo Municipal e dá outras providências. 
 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Paraná,  no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 
(Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servidores do Qua-
dro de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como 
após avaliação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

RESOLVE:

 Art. 1º – Aumentar para 6% (seis por cento) a “Gratificação de 
Qualificação”, concedida a servidora Vilma de Fátima Neves, ocupante 
do cargo efetivo de Atendente de Posto de Saúde, do Quadro de Pessoal do 
Executivo Municipal,  tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais, em 
conformidade com o Capítulo VIII, Art. 24 da Lei Supracitada.
 
 Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir desta data.

  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de
 Prudentópolis, 27 de agosto de 2013.

 Gilvan Pizzano Agibert
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº 751/2013

 DATA: 27 de agosto de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Pró-
prio do Executivo Municipal e dá outras providências. 
 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Paraná,  no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 
(Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servidores do Qua-
dro de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como 
após avaliação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

RESOLVE:

 Art. 1º – Aumentar para 9% (nove por cento) a “Gratificação de 
Qualificação”, concedida a servidora Maria Inez Bohaczuk, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, do Quadro de Pessoal do Executivo Mu-
nicipal,  tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais, em conformidade 
com o Capítulo VIII, Art. 24 da Lei Supracitada.
 
 Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir desta data.

  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de
 Prudentópolis, 27 de agosto de 2013.

 Gilvan Pizzano Agibert
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº 752/2013

 DATA: 27 de agosto de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Pró-
prio do Executivo Municipal e dá outras providências. 
 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Paraná,  no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 
(Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servidores do Qua-
dro de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como 
após avaliação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

 RESOLVE:
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  Art. 1º – Aumentar para 9% (nove por cento) a “Gratificação de 
Qualificação”, concedida a servidora Elizete Schirlo, ocupante do cargo efe-
tivo de Auxiliar de Enfermagem, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal,  
tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais, em conformidade com o 
Capítulo VIII, Art. 24 da Lei Supracitada.
 
 Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir desta data.

  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de
 Prudentópolis, 27 de agosto de 2013.

 Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 753/2013
 DATA: 27 de agosto de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Pró-
prio do Executivo Municipal e dá outras providências.
 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Paraná,  no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 
(Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servidores do Qua-
dro de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como 
após avaliação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013;

DECRETA:

 Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no percentual 
de 2% (dois por cento), ao servidor Marcelo Sidnei Chanivski, ocupante 
do cargo efetivo de Agente de Máquinas e Veículos, do Quadro de Pessoal do 
Executivo Municipal, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais em 
conformidade com o Capítulo VI, Art. 17 , Letra b, da Lei Supracitada.
 
 Art. 2º – Aumenta para 9% (nove por cento) a “Gratificação de Qua-
lificação”, concedida ao referido servidor, do Quadro de Pessoal do Executivo 
Municipal,  tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais, em conformi-
dade com o Capítulo VIII, Art. 24 da Lei Supracitada.

 Art. 3º - Este decreto entra em vigor da data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir desta data.

  Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de 
Prudentópolis, 27 de agosto de 2013.

 Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 754/2013

 DATA: 27 de agosto de 2013.

 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Pró-
prio do Executivo Municipal e dá outras providências. 
 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Paraná,  no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 
(Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servidores do Qua-
dro de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como 
após avaliação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

RESOLVE:

  Art. 1º – Aumentar para 12% (doze por cento) a “Gratificação de 
Qualificação”, concedida a servidora Vanessa Aparecida Becher Sass, 
ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, do Quadro de Pessoal do 
Executivo Municipal,  tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais, em 
conformidade com o Capítulo VIII, Art. 24 da Lei Supracitada.
 
 Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir desta data.

  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de
 Prudentópolis, 27 de agosto de 2013.

  Gilvan Pizzano Agibert
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 259/2013
 Súmula: Concessão de Férias
 Data: 27/08/2013

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o Estatuto dos Servidores Públi-
cos do Município de Prudentópolis (Lei 1975 de 27/06/2012).

RESOLVE:

 Art. 1º – Conceder Férias ao servidores abaixo relacionados, con-
forme segue:

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.
 

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis - Pr., 27 de agosto de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE

PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

Servidor Cargo Lotação Período de 
Gozo 

Período 
Aquisitivo 

Estevan Geronimo 
Sandeski 

Operador de 
Motoniveladora 

Dpto Rodoviário Municipal 02/09/2013 a 
01/10/2013 

2012/2013 

Janice Hartwig Auxiliar de Serviços 
Gerais – CAPS 

Secretaria de Saúde 02/09/2013 a 
01/10/2013 

2012/2013 

Joani Gaspar 
Schirlo 

Operador de 
Máquinas 

Dpto Rodoviário Municipal 26/08/2013 a 
24/09/2013 

2012/2013 

Luiz Antonio Stasiu Motorista Dpto Rodoviário Municipal 02/09/2013 a 
01/10/2013 

2012/2013 

Maria Helena 
Maleski 
Charachouski 

Agente Comunitário 
de Saúde 

Secretaria de Saúde 02/09/2013 a 
01/10/2013 

2012/2013 

Maria Mroczko Auxiliar de 
Enfermagem 

Secretaria de Saúde 01/09/2013 a 
30/09/2013 

2011/2012 

Sirene da Rocha Auxiliar de 
Enfermagem 

Secretaria de Saúde 02/09/2013 a 
01/10/2013 

2012/2013 
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PORTARIA Nº 260/2013

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando Ofício nº 165/2013 da Secretaria Munici-
pal de Saúde;
      
RESOLVE:

 Art. 1º - DESIGNAR o servidor Aleksander Pedrinho 
Denczuk, portador da carteira de identidade nº 8.314.759-8/PR e CPF nº 
036.807.959-71, ocupante do cargo efetivo de Dentista, para que sem ônus a 
municipalidade, responda pela Coordenação do Setor de Odontologia.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo efeitos a partir desta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis – Pr, 27 de agosto de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 261/2013

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o Estatuto dos Servidores Públi-
cos do Município de Prudentópolis (Lei 1975 de 27/06/2012).

RESOLVE:

 Art. 1º – PRORROGAR a licença para trato de interesses par-
ticulares concedida através da Portaria nº 232/2011 e 276/2012, a funcionária 
Luciana Cheuczuk, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professo-
ra, a partir 01 de agosto de 2013, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
requerimento protocolado sob nº 2354/2013.

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis - Pr.,  27 de agosto de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 262/2013

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e em conformidade com o Estatuto dos Servidores Públi-
cos do Município de Prudentópolis (Lei 1975 de 27/06/2012).

RESOLVE:

 Art. 1º - CONCEDER  licença para tratamento de saúde a funcio-
nária Janine Zakalhuk, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, no período de 20 de agosto de 2013 a 02 de setembro de 2013, 
devendo retornar em 03 de setembro de 2013, conforme requerimento protoco-
lado em 23/08/2013 e resultado da perícia médica realizada no dia 27/08/2013.

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis - Pr., 28 de agosto de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 263/2013
     
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o Estatuto dos Servidores Públi-
cos do Município de Prudentópolis (Lei 1975 de 27/06/2012).

RESOLVE:

 Art. 1º - CONCEDER  licença para tratamento de saúde ao fun-
cionário João Mauricio Campolin, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de Agente de Máquinas e Veículos, no período de 07 de agosto de 2013 a 01 
de setembro de 2013, devendo retornar em 02 de setembro de 2013, conforme 
requerimento protocolado em 14/08/2013 e resultado da perícia médica realiza-
da no dia 27/08/2013.

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis - Pr., 28 de agosto de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 264/2013

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o Estatuto dos Servidores Públi-
cos do Município de Prudentópolis (Lei 1975 de 27/06/2012).

RESOLVE:

 Art. 1º - CONCEDER  licença para tratamento de saúde a fun-
cionária Verônica Hrysyk May, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professora, no período de 23 de agosto de 2013 a 23 de novembro de 2013, 
devendo retornar em 24 de novembro de 2013, conforme requerimento protoco-
lado em 26/08/2013 e resultado da perícia médica realizada no dia 27/08/2013.

MUNICÍPIO DE

PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ
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 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis - Pr., 28 de agosto de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 265/2013

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o Estatuto dos Servidores Públi-
cos do Município de Prudentópolis (Lei 1975 de 27/06/2012).

RESOLVE:

 Art. 1º - CONCEDER  licença para tratamento de saúde ao fun-
cionário Marcelo Paizani, ocupante do cargo de provimento efetivo de Me-
cânico, no período de 12 de agosto de 2013 a 12 de outubro de 2013, devendo 
retornar em 13 de outubro de 2013, conforme requerimento e atestado médico 
protocolado em 27/08/2013.

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis - Pr., 28 de agosto de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 266/2013

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando Ofício nº 370/2013 da Secretaria Munici-
pal de Educação,
   
RESOLVE:

 Art. 1º - REVOGAR o aumento de carga horária concedido a 
Professora Bernadete Charnei Pereira,  de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas 
semanais, com proventos proporcionais.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos ao dia 19 de agosto de 2013.

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis - Pr.,  28 de agosto de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

 
EXTRATO DE CONVÊNIO

Convênio N.º 013/2013
Concedente: Município de Prudentópolis
Convenente: Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Prudentópolis
Objeto: Transferência de recursos financeiros, destinados a REFORMA DE 04 
(quatro) LEITOS PARA ATENDIMENTO DA SAÚDE MENTAL.
Valor Total: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
Dados Orçamentários: 08.003.10.302.2003.2052.3.3.50.43.00 Fonte  
3.1.499
Assinatura: 28/08/2013
Vigência: 28/08/2013 a 27/08/2014

Extrato do 1° Termo Aditivo referente ao Pregão Presencial 
nº 050/2013
Contrato n° 205/2013
Partes: Município de Prudentópolis e Bortolozzo & Oliveira Ltda Me.
Valor: Ficam os valores dos itens 02, 04, 06, 08 10, 12, 13 e 17 do contrato sob 
nº 205/2013 aditivados em 25% conforme discriminado abaixo:

Data da assinatura: 22/08/2013

Extrato de resultado e adjudicação de licitação – Pregão Pre-
sencial nº 083/2013
Objeto: locação de ônibus para uso da Secretaria Municipal de Esportes.
Vencedor: G.E. Socolovki Eireli EPP 
Valor: R$ 41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos reais).
Data: 26/08/2013

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 083/2013
Contrato n° 277/2013
Objeto: locação de ônibus para uso da Secretaria Municipal de Esportes.
Vencedor: G.E. Socolovki Eireli EPP. 
Valor: R$ 41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos reais).
Vigência: até 31/12/2013, podendo ser prorrogado a critério das partes inte-
ressadas.
Data: 26/08/2013  

Extrato de resultado e adjudicação de licitação – Pregão Pre-
sencial nº 097/2013
Objeto: aquisição de sacas de adubo fertilizantes destinadas à comunidade 

MUNICÍPIO DE

PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

Lote Item Preço total  % de Aditivo Valor Aditivado 
1 1 7.650,00 25% 9.562,50 
1 2 1.800,00 25% 2.250,00 
1 3 8.900,00 25% 11.125,00 
1 4 2.625,00 25% 3.281,25 
1 6 2.550,00 25% 3.187,50 
1 8 1.147,50 25% 1.434,37 
1 10 1.560,00 25% 1.950,00 
1 12 3.150,00 25% 3.937,50 
1 13 945,00 25% 1.181,25 
1 17 18.900,00 25% 23.625,00 
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faxinalense de Papanduva de Baixo, zona rural deste município.
Vencedor: CAMP – Cooperativa Agrícola Mista Prudentópolis
Valor: R$ 32.200,00 (trinta e dois mil e duzentos reais).
Data: 26/08/2013

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 097/2013
Contrato n° 278/2013
Objeto: aquisição de sacas de adubo fertilizantes destinadas à comunidade 
faxinalense de Papanduva de Baixo, zona rural deste município.
Vencedor: CAMP – Cooperativa Agrícola Mista Prudentópolis. 
Valor: R$ 32.200,00 (trinta e dois mil e duzentos reais).
Vigência: até 31/12/2013, podendo ser prorrogado a critério das partes inte-
ressadas.
Data: 26/08/2013  

Extrato de resultado e adjudicação de licitação – Pregão Pre-
sencial nº 095/2013
Objeto: aquisição de diversos equipamentos que serão destinados à Creche – 
tipo C (Programa Proinfância), Vila Santana, neste Município.
Vencedores: AWD COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, nos 
itens 13, 17, 23, 33, 36, 43, 48, 51 e 58, no valor total de R$ 7.086,85 (sete mil 
oitenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), a empresa GEFERSON JUNIOR 
WOGNEI ME, nos itens 01, 04, 18, 19, 22, 25, 31, 35, 38, 39, 42, 44, 49, 52, 54, 
55, 59, 63 e 65, no valor total de R$ 10.465,20 (dez mil quatrocentos e sessenta 
e cinco reais e vinte centavos), a empresa GEFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE MÓVEIS LTDA, nos itens 14, 24, 29, 30, 41, 47, 62 e 64, no valor total de R$ 
7.281,00 (sete mil duzentos e oitenta e um reais), a empresa MARISTELA MA-
GALHÃES PIETROBOM, no item 05, no valor total de R$ 2.170,00 (dois mil cen-
to e setenta reais), a empresa MARCIO ARTUR RODRIGUES DA SILVA & CIA 
LTDA, nos itens 56, 57 e 60, no valor total de R$ 1.542,00 (um mil quinhentos e 
quarenta e dois reais), a empresa RC BUENO LICITAÇÕES ME, nos itens 06, 
10, 12, 21, 26, 34, 40, 46 e 61, no valor total de R$ 7.622,46 (sete mil seiscentos 
e vinte e dois reais e quarenta e seis centavos), a empresa SOL EQUIPAMEN-
TOS DE ESCRITÓRIO LTDA, no item 50, no valor total de R$ 1.421,07 (um mil 
quatrocentos e vinte e um reais e sete centavos) e a empresa VIOLA CENTER 
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA ME, nos itens 03, 07, 08, 09, 15, 16, 20, 27, 
28, 32, 39, 45 e 53, no valor total de R$ 7.679,40 (sete mil seiscentos e setenta 
e nove reais e quarenta centavos).
Data: 26/08/2013

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 095/2013
Contrato n° 279/2013
Objeto: aquisição de diversos equipamentos que serão destinados à Creche – 
tipo C (Programa Proinfância), Vila Santana, neste Município.
Vencedor: AWD Comércio de Eletro Eletrônicos Ltda. 
Valor: R$ 7.086,85 (sete mil oitenta e seis reais e oitenta e cinco centavos).
Vigência: até 31/12/2013, podendo ser prorrogado a critério das partes inte-
ressadas.
Data: 26/08/2013  

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 095/2013
Contrato n° 280/2013
Objeto: aquisição de diversos equipamentos que serão destinados à Creche – 
tipo C (Programa Proinfância), Vila Santana, neste Município.
Vencedor: Geferson Junior Wognei ME. 
Valor: R$ 10.465,20 (dez mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e vinte 
centavos).
Vigência: até 31/12/2013, podendo ser prorrogado a critério das partes inte-
ressadas.
Data: 26/08/2013  

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 095/2013
Contrato n° 281/2013
Objeto: aquisição de diversos equipamentos que serão destinados à Creche – 
tipo C (Programa Proinfância), Vila Santana, neste Município.
Vencedor: Geflex Indústria e Comércio de Móveis Ltda ME. 
Valor: R$ 7.281,00 (sete mil duzentos e oitenta e um reais).
Vigência: até 31/12/2013, podendo ser prorrogado a critério das partes inte-
ressadas.
Data: 26/08/2013

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 095/2013
Contrato n° 282/2013
Objeto: aquisição de diversos equipamentos que serão destinados à Creche – 
tipo C (Programa Proinfância), Vila Santana, neste Município.
Vencedor: Maristela Magalhães Pietrobom. 
Valor: R$ 2.170,00 (dois mil cento e setenta reais).
Vigência: até 31/12/2013, podendo ser prorrogado a critério das partes inte-
ressadas.
Data: 26/08/2013    

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 095/2013
Contrato n° 283/2013
Objeto: aquisição de diversos equipamentos que serão destinados à Creche – 
tipo C (Programa Proinfância), Vila Santana, neste Município.
Vencedor: Marcio Artur Rodrigues da Silva & Cia Ltda. 
Valor: R$ 1.542,00 (um mil quinhentos e quarenta e dois reais).
Vigência: até 31/12/2013, podendo ser prorrogado a critério das partes inte-
ressadas.
Data: 26/08/2013

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 095/2013
Contrato n° 284/2013
Objeto: aquisição de diversos equipamentos que serão destinados à Creche – 
tipo C (Programa Proinfância), Vila Santana, neste Município.
Vencedor: RC Bueno Licitações ME. 
Valor: R$ 7.622,46 (sete mil seiscentos e vinte e dois reais e quarenta e seis 
centavos).
Vigência: até 31/12/2013, podendo ser prorrogado a critério das partes inte-
ressadas.
Data: 26/08/2013

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 095/2013
Contrato n° 285/2013
Objeto: aquisição de diversos equipamentos que serão destinados à Creche – 
tipo C (Programa Proinfância), Vila Santana, neste Município.
Vencedor: Sol Equipamentos de Escritório Ltda. 
Valor: R$ 1.421,07 (um mil quatrocentos e vinte e um reais e sete centavos).
Vigência: até 31/12/2013, podendo ser prorrogado a critério das partes inte-
ressadas.
Data: 26/08/2013

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 095/2013
Contrato n° 286/2013
Objeto: aquisição de diversos equipamentos que serão destinados à Creche – 
tipo C (Programa Proinfância), Vila Santana, neste Município.
Vencedor: Viola Center Móveis e Equipamentos Ltda ME. 
Valor: R$ 7.679,40 (sete mil seiscentos e setenta e nove reais e quarenta 
centavos).
Vigência: até 31/12/2013, podendo ser prorrogado a critério das partes inte-
ressadas.
Data: 26/08/2013

Extrato de resultado e adjudicação de licitação – Pregão Pre-
sencial nº 098/2013
Objeto: aquisição de equipamentos de escritório (mobiliários) que serão des-
tinados à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Vencedores: C. K. YOKOTA MÓVEIS, nos itens 01, 04, 05 e 06, no valor total 
de R$ 7.030,00 (sete mil e trinta reais), a empresa DORNE & DORNE LTDA, no 
item 03, no valor total de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) e a empresa 
SOL EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO LTDA, no item 02, no valor total de R$ 
6.450,00 (seis mil quatrocentos e cinquenta reais).
Data: 27/08/2013

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 098/2013
Contrato n° 287/2013
Objeto: aquisição de equipamentos de escritório (mobiliários) que serão desti-
nados à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Vencedor: C.K. Yokota Móveis. 
Valor: R$ 7.030,00 (sete mil e trinta reais).
Vigência: até 31/12/2013, podendo ser prorrogado a critério das partes inte-
ressadas.
Data: 27/08/2013  
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Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 098/2013
Contrato n° 288/2013
Objeto: aquisição de equipamentos de escritório (mobiliários) que serão desti-
nados à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Vencedor: Dorne & Dorne Ltda. 
Valor: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).
Vigência: até 31/12/2013, podendo ser prorrogado a critério das partes inte-
ressadas.
Data: 27/08/2013

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 098/2013
Contrato n° 289/2013
Objeto: aquisição de equipamentos de escritório (mobiliários) que serão des-
tinados à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Vencedor: Sol Equipamentos de Escritório Ltda. 
Valor: R$ 6.450,00 (seis mil quatrocentos e cinquenta reais).
Vigência: até 31/12/2013, podendo ser prorrogado a critério das partes inte-
ressadas.
Data: 27/08/2013

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Prudentópolis / PR

   REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 002/2013

 Súmula: Delibera a respeito do Programa Crescer em Família. 
 
 Considerando a Deliberação nº 022/2013 - CEDCA-PR, que tem por 
objeto normatizar procedimentos para fins de repasse de recursos do Fundo da 
Infância e Adolescência – FIA. 
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Prudentópolis, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

 Art. 1° Aprovar os anexos I, II e III da Deliberação nº 022/2013 - 
CEDCA-PR, para fins de convênio, para dar continuidade ao Programa Crescer 
em Família.

 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir desta data.

Prudentópolis, Casa dos Conselhos, 10 de julho de 2013.

Vanderléia Schinemann 
Presidente do CMDCA

Extrato para publicação do termo de compromisso

O Sr Nicolau Michalichen com CPF, n 071.200.879-91 torna público que 
em 20/03/12 firmou termo de compromisso pelo qual se compromete a providen-
ciar o plantio de 60 mudas de pinheiro com o IAP Instituto Ambiental do Paraná, 
objeto do Procedimento Administrativo protocolado sob n 7.849.751-3 referente 
ao ato de infração n 103483 e 103484, situada na coordenada 22J 0486569 e 
UTM 7218601 Município de Prudentopolis – PR, com prazo de 60 dias a contar 
da data da assinatura.

Extrato para publicação do termo de compromisso

O Instituto Ambiental do Paraná – IAP torna público que em 08/08/2013, firmou 
Termo de Compromisso com o sr. Antonio Piatnoczka, CPF n 869.993.469-68, 
referente aos atos de infração n 106381 e 103460, pelo qual se compromete 
a realizar a recuperação do dano ambiental mediante o plantio de mudas de 
espécies nativas diversas nas coordenadas UTM 490.684-7 . 215.201, no mu-
nicípio de Prudentópolis-Pr , com prazo previsto no referido termo.

Extrato para publicação do termo de compromisso

O Instituto Ambiental do Paraná – IAP torna público que em 08/08/2013, firmou 
Termo de Compromisso com o sr. Basílio Michalichen, CPF n 071.203.119-72, 
objeto do procedimento administrativo protocolados sob n 7.915.144-0, referente 
ao ato de infração n 100739, pelo qual se compromete a realizar a recuperação 
do dano ambiental mediante o plantio de mudas de espécies nativas diversas 
nas coordenadas UTM 484.406-7 . 220.081, no município de Prudentópolis-Pr , 
com prazo previsto no referido termo.

Extrato para publicação do termo de compromisso

O Instituto Ambiental do Paraná – IAP torna público que em 21/08/2013, firmou 
Termo de Compromisso com o sr. Deonizio Krauczuk, CPF n 905.226.309-44, 
objeto do procedimento administrativo protocolados sob n 7.849.750-5, referente 
ao ato de infração n 103491, pelo qual se compromete a realizar a recuperação 
do dano ambiental mediante o plantio de mudas de 130 mudas de pinheiro ,  nas 
coordenadas  22j0486901 UTM 7218060, no município de Prudentópolis-Pr , 
com prazo previsto de 60 dias a partir da data de assinatura. 

Extrato para publicação do termo de compromisso

O instituto Ambiental do Paraná – IAP torna público que, em 28/08/2013, firmou 
Termo de Compromisso com o Senhor Meron Michalichen, CPF n 038.956.106-
68, objeto do Procedimento Administrativo protocolado sob n 7.849.765-3 ref-
erente ao AIA n 103497, pelo qual se compromete a realizar a recuperação do 
dano ambiental mediante a realização de plantio de 150 mudas de Pinheiro, na 
área situada entre as coordenadas 22j0845642 Utm 7219042 no município de 
Prudentópolis – PR, com prazo de 20 dias a partir da data de assinatura.

 PORTARIA Nº 258/2013

 Data: 26 de agosto de 2013.
 Súmula: Prorroga o prazo para conclusão do processo de sindicân-
cia a que se refere e determina outras providências.

 O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

 Art. 1º. Prorrogar por mais trinta dias o prazo para a conclusão 
do processo de sindicância sob o número 827/2013, haja vista o pedido for-
mulado pela Comissão de Sindicância Permanente nesse sentido protocolo nº. 
2772/2013. 

 Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data da sua publi-
cação, produzindo efeitos a partir da data da assinatura.

 
Prudentópolis, 26 de agosto de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 267/2013

 SÚMULA: Altera membros designados através da Portaria 
210/2013 para compor a Comissão de Sindicância para apurar os fatos relat-
ados no Processo Administrativo protocolado sob o nº. 1332/2013 e dá outras 
providências.

 Considerando as informações do Departamento de Recursos Hu-
manos de fls. 16, Processo Administrativo 1332/2013;

 Considerando o teor do parecer de fls. 067, Processo Administrativo 
827/2013;

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

 Art. 1º. Designar os servidores municipais Ana Cláudia 
Sanches, portadora da CI/RG nº. 4.096.823-7, inscrita no CPF/MF sob o nº. 
664.141.649-68, ocupante do cargo de provimento efetivo de Desenhista Técni-
co, João Maurício Campolin, portador do RG nº. 6.046.640-8, inscrito 
no CPF/MF sob o nº. 866.209.919-04, ocupante do cargo efetivo de Agente de 
Máquinas e Veículos e Célia Kozak, portadora da CI/RG nº. 6.492.059-6, 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 025.266.859-66, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Enfermeira, sob a presidência da primeira, para comporem a 
Comissão de Sindicância para apuração dos fatos relatados 
no Processo Administrativo protocolado sob o nº. 1332/2013. 

 §1º. Caso haja necessidade, a Comissão Permanente de Sindicân-
cia poderá solicitar auxílio ao Assessor Jurídico, Dr. Luis César Sanches para o 
desempenho dos trabalhos que lhe foram atribuídos.

 Art. 2º. O prazo para concluir a apuração dos fatos, dando ciência a 
Administração Superior é de trinta (30) dias, a partir da data da publicação desta 
Portaria. 

 Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Prudentópolis, 28 de agosto de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 268/2013

 SÚMULA: Altera membros designados através da Portaria 
209/2013 para compor a Comissão de Sindicância para apurar os fatos relat-
ados no Processo Administrativo protocolado sob o nº. 2399/2013 e dá outras 
providências.

 Considerando as informações do Departamento de Recursos Hu-
manos de fls.15, Processo Administrativo 2399/2013;

 Considerando o teor do parecer de fls. 067, Processo Administrativo 
827/2013;

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

 Art. 1º. Designar os servidores municipais Ana Cláudia 
Sanches, portadora da CI/RG nº. 4.096.823-7, inscrita no CPF/MF sob o nº. 
664.141.649-68, ocupante do cargo de provimento efetivo de Desenhista Técni-
co, João Maurício Campolin, portador do RG nº. 6.046.640-8, inscrito 
no CPF/MF sob o nº. 866.209.919-04, ocupante do cargo efetivo de Agente de 
Máquinas e Veículos e Célia Kozak, portadora da CI/RG nº. 6.492.059-6, 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 025.266.859-66, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Enfermeira, sob a presidência da primeira, para comporem a 
Comissão de Sindicância para apuração dos fatos relatados no Processo Admin-
istrativo protocolado sob o nº. 2399/2013. 

 §1º. Caso haja necessidade, a Comissão Permanente de Sindicân-
cia poderá solicitar auxílio ao Assessor Jurídico, Dr. Luis César Sanches para o 
desempenho dos trabalhos que lhe foram atribuídos.

 Art. 2º. O prazo para concluir a apuração dos fatos, dando ciência a 
Administração Superior é de trinta (30) dias, a partir da data da publicação desta 
Portaria. 

 Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Prudentópolis, 28 de agosto de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº 755/2013

 Regulamenta o Comitê Gestor Municipal instituído pelo artigo 3º da 
Lei Municipal nº 1.936/2011.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais,

D E C R E T A :

  Art. 1º O tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e 
empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º da Lei Municipal nº 1.936/2011 
será gerido pelo Comitê Gestor Municipal (CGM), com as seguintes competên-
cias:

  I – Acompanhar a regulamentação e a implementação do Estatu-
to Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte no Município, 
inclusive promovendo medidas de integração e coordenação entre os órgãos 
públicos e privados interessados;
 II - orientar e assessorar a formulação e coordenação da política mu-
nicipal de desenvolvimento das microempresas e empresas de pequeno porte;
 III – Acompanhar as deliberações e os estudos desenvolvidos no âm-
bito do Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
do Fórum Estadual da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e do 
Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios;
 IV – Sugerir e/ou promover ações de apoio ao desenvolvimento da 
microempresa e da empresa de pequeno porte local ou regional.
 § 1º O Comitê Gestor Municipal será um órgão colegiado com rep-
resentantes do poder executivo e da sociedade civil, atuará junto ao gabinete do 
Prefeito Municipal e será integrado por:
 I –  um representante da Secretaria Municipal de Finanças;
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 II – um representante da Secretaria Municipal da Indústria e Comér-
cio;
 III – um representante da Secretaria da Administração;
 IV – um representante da secretaria de planejamento e obras; 
 V – um representante da Secretaria de Saúde (Vigilância Sanitária);
 VI – por um representante da Associação dos Contabilistas; 
 VII – por um representante da UNICENTRO;
 VIII – por um representante Associação Comercial e Industrial – 
ACIAP;
 IX- por um representante da OAB do Município;
 X- por um ou dois representantes das entidades financeiras, Banco 
do Brasil e Caixa Econômica;
 § 2º Os representantes e respectivos suplentes, de que trata os  in-
cisos  I, II e III do caput serão  indicados  pelos  titulares  dos  órgãos represen-
tados.
 § 3º No prazo de 30 (trinta) dias a contar da entrada em vigor desta 
lei os Membros do Comitê Gestor Municipal deverão ser indicados e no prazo de 
mais 30 (trinta) dias o Comitê elaborará seu regimento interno.
 § 4º No regimento interno deverá ser definida a Secretaria Executiva.
 § 5º - A Procuradoria do Município participará do CGM, sem direito a 
voto, prestando-lhe o apoio e assessoramento jurídico necessários.
 § 6º A função de membro do Comitê Gestor Municipal não será re-
munerada, sendo seu exercício considerado de relevante interesse público.

  Art. 2º - Compete ao Presidente do CGM (Lei Complementar mu-
nicipal nº 1.936/2011, art. 3º):

 I - convocar e presidir as reuniões; 
 II - coordenar e supervisionar a implementação das medidas adota-
das;
 III – assumir a função de Agente de Desenvolvimento, de que trata 
o artigo 85-A da Lei Complementar 123/2006, na redação da Lei Complementar 
128/2008, ou indicar alguém para essa função, preferencialmente exercendo as 
funções na Secretaria Executiva do Comitê Gestor Municipal.
 § 7º O Agente de Desenvolvimento de que trata o inciso III do “ca-
put”:
 I – terá por função, além de outras determinadas pelo Comitê Gestor, 
o exercício de articulação das ações públicas para a promoção do desenvolvi-
mento local e regional, mediante ações locais ou comunitárias, individuais ou 
coletivas, que visem ao cumprimento das disposições e diretrizes contidas na 
Lei Complementar 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte).
 II - atuará sob a supervisão do Comitê Gestor Municipal;
 III – deverá preencher os seguintes requisitos:
 a) residir na área do município;
 b) haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação bási-
ca para a formação de Agente de Desenvolvimento;
 c) haver concluído o ensino fundamental.

 Art. 3º - O CGM poderá instituir comitês e grupos técnicos para 
execução de suas atividades (Lei Complementar municipal nº 1.936/2011, art. 
3º).

 § 1º - O ato de instituição do grupo ou comitê estabelecerá seus 
objetivos específicos, sua composição e prazo de duração.
 § 2º - Poderão ser convidados a participar dos trabalhos dos grupos 
ou  comitês  técnicos representantes  de  órgãos  e  de entidades,  públicas  ou 
privadas, e dos Poderes Legislativo e Judiciário.

 Art. 4º - O CGM deliberará mediante recomendações, podendo, no 
entanto, tratando-se de matéria não tributária, deliberar com caráter normativo, 
por meio de Portaria, “ad referendum” das Secretarias Municipais competentes 
para os assuntos tratados, segundo disposições de seu regimento interno.

  Art. 5º - As deliberações do CGM que aprovem o seu regimento in-
terno e suas alterações deverão ocorrer por maioria absoluta de seus membros.

 Art. 6º - O CGM contará com uma Secretaria Executiva, para o 
fornecimento de apoio institucional e técnico-administrativo necessário ao de-
sempenho de suas competências.

  § 1º - A Secretaria Municipal de Finanças proverá a Secretaria Ex-

ecutiva do CGM.
  § 2º - Compete à Secretaria-Executiva:
  I - promover o apoio e os meios necessários à execução dos tra-
balhos;
 II - prestar assistência direta ao Presidente;
 III - preparar as reuniões;
 IV - acompanhar a implementação das deliberações;
 V - exercer outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo CGM.

 Art. 7º - Os casos omissos serão dirimidos no âmbito das deliber-
ações do CGM (Lei Complementar municipal nº 1.936/2011, art. 3º).

 Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prudentópolis, 28 de agosto de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 756/2013
  
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS, no uso de suas 
atribuições legais:

DECRETA:

 Art. 1º Nomear para comporem o Comitê Gestor Municipal – CGM, 
para implementar e acompanhar a aplicação da Lei Complementar nº1.936/2011, 
nos moldes da lei Complementar Federal nº 123/2006, na redação dada pela Lei 
Complementar Federal nº 128/2008, as seguintes pessoas:

 I – Representante da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e 
Desenvolvimento Econômico:
 Titular: Cristiane G.Boiko Rossetim 
 Suplente: Márcia Schirlo

 II – Representante da Secretaria Municipal de Administração:
 Titular: Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
 Suplente: Alessandra Lupepsiw

 III –Representante da Tributação, Fiscalização e Licitação do Mu-
nicípio:
 Titular: Sra. Gabriela Dorigatti Garcia
 Suplente: Dra. Caroline Louíze da Fonseca Silva Portela

 IV – Representante da Procuradoria Geral do Município:
 Titular: Dr. Paulo Sérgio Guedes
 Suplente: Dr. Eli Corrêa Fernandes
 
 V – Representante da Organização dos Advogados do Brasil em Pru-
dentópolis – OAB;
 Titular: Dr. Fernando Estevão Deneka
 Suplente: Dr. Eriton Augusto Popiu
 
 VI - Representante  da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Obras: 
 Titular: Dirceu Beló Primo
 Suplente: Michel Pereira dos Santos

 VII - Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente
 Titular: Willian Marcelo Charnei
 Suplente: Natacha Caroline Malamin

 VIII – Representante do Departamento de Vigilância Sanitária Munic-
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ipal:
 Titular: João Batista Machado
 Suplente: Maira Falkoski

 IX – Representante da Associação dos Contadores de Prudentópolis
 Titular: Ricardo da Silva Prates 
 Suplente: Gilcimar Ianuch

 X – Representante da Associação Comercial e Industrial de Pru-
dentópolis - ACIAP 
 Titular: João Carlos Bini
 Suplente: Andrei Machula

 XI – Representante de Instituições de crédito:
 a) Banco do Brasil – Agência de Prudentópolis:
 Titular: Valdemir Gomes da Silva Gerente de Pessoa Jurídica
 Suplente: Thaís Aparecida D’amico de Souza

 b) Caixa Econômica Federal – Agência de Prudentópolis:
 Titular: Carla Maria Prandel dos Santos - Gerente Geral
 Suplente: Alexandre Duda

 XII – Representante da Unicentro de Prudentópolis:
 Titular: Ana Léa Makohon Klosowski 
  Suplente: Verônica Nazarkevicz

 XIII – Representante da Câmara Municipal de Prudentópolis:
 Titular: Sr.Luciano Marcos Antonio 
 Suplente: Sr. Adriano Cardozo

 Art. 2º Ficam nomeados como Agentes de Desenvolvimento para 
atuar na Sala do Empreendedor, criada pela Lei Complementar 128/2006; CRIS-
TIANE GUIMARÃES BOIKO ROSSETIM e MÁRCIA SCHIRLO.
 
 Art. 3º Fica designada a Senhora CRISTIANE GUIMARÃES BOIKO 
ROSSETIM como Coordenadora e Agente de Desenvolvimento do Programa 
Cidade Empreendedora no Comitê Gestor Municipal.

 Art. 4º Nomeia MÁRCIA SCHIRLO como Agente de Desenvolvi-
mento e Secretária Executiva do Comitê Gestor Municipal – CGM.

 Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prudentópolis, 28 de Agosto de 2013.

GILVAN PIZZANO AGIBERT
Prefeito Municipal

Extrato

Decisão Processo Administrativo Disciplinar instaurado através da Portaria 
133/2013 - Protocolo nº. 1464/2013. Decisão: acolhe o relatório emitido pela 
Comissão Processante e julga procedente a acusação de infração aos incisos 
III e VI do artigo 170, da Lei Municipal nº. 1.975/2012. Pena: repreensão , artigo 
181 Lei Municipal 1.975/2012. Data: 23 de agosto de 2013.

Extrato

Decisão Processo Administrativo Disciplinar instaurado através da Portaria 
181/2013 - Protocolo nº. 1900/2013. Decisão: acolhe o relatório emitido pela 
Comissão Processante e julga improcedente a acusação de infração ao artigo 
170, inciso III da Lei Municipal nº. 1.975/2012.  Data: 23 de agosto de 2013.

DECRETO Nº 757/2013

 DATA: 28 de agosto  de 2013.
 SÚMULA: Nomeia Membros do Conselho Municipal do Fundeb e 
dá outras providências.
     
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e;

Considerando o Oficio nº 378/2013 da Secretaria Municipal de Educação,

RESOLVE:

 Art. 1º - NOMEAR as pessoas abaixo relacionadas, para como 
membros comporem o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle do 
FUNDEB, no período 2013/2015:

 Representantes do Poder Executivo Municipal
 Titular: Áudea Nacohechen Volanin - Secretária
              Luiz Marcelo Antonio
 Suplente: Rogério Petroski
                  Ayr Azevedo de Moura Cordeiro
  
 Representantes dos Diretores das Escolas Básicas 
Públicas
 Titular: Marina Maiczuk dos Santos
 Suplente: Vera Aparecida de Souza

 Representantes dos Professores de Educação Bási-
ca Pública
 Titular: Luiz Romualdo Klosowski
 Suplente: Dione de Fátima Mosquer

 Representantes dos Servidores Técnico-Administra-
tivo das Escolas Básicas Públicas
 Titular: Denise Naumets – Vice Presidente
 Suplente: Nádia Bobalo

 Representantes do Conselho Tutelar
 Titular: Gilmar Clarete Nogueira
 Suplente: Afonso de Christo Filho

 Representantes dos Pais de Alunos da Educação 
Básica Pública
 Titular: Esmael Maurício da Silva - Presidente
              Lademiro Budnik
 Suplente: Maria Burkoski da Silva
                 Josnei Kreskiuske
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Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública
 Titular: Moacir Carlos Assunção
              Carminele Aparecida Scheidet
 Suplente: Lurdes de Souza
                  Eva Madalena Perussulo

 Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir desta data.

 Art. 3º - Revoga-se o Decreto 315/2011 e demais disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de 
Prudentópolis - Pr., 28 de agosto de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal
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